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INDICAÇÃO  Nº  1848,  DE  2003

Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições de segurança dos cidadãos, principalmente aqueles que habitam os bairros de periferia onde manifestações criminosas ocorrem de forma mais freqüente, fazendo parte do dia-a-dia desta parcela mais carente da população;

Considerando que as pessoas que habitam o Bairro Jardim Sônia Maria no Município de Mauá são vítimas de constantes assaltos e atos de vandalismo, quer seja durante o dia como no período noturno;

Considerando que estes cidadãos residentes no citado Bairro, vivem constrangidos e com medo visto o grau de reincidência dos delitos praticados nessa região;

Considerando  que as medidas destinadas ao combate da criminalidade, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva satisfação das necessidades de segurança da população depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do poder executivo do Estado;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine que se elaborem os estudos técnicos e demais  providências necessárias a que se efetive a instalação de uma Base de Segurança Comunitária (BCS) na Rua Carmem Miranda, 545, no Jardim Sônia Maria no Município de Mauá, com intuito de garantir à população daquele local o exercício de direitos básicos, como o direito de ir e vir, cerceados pela ação criminosa.

Sala das Sessões, em  22/10/ 2003.

a) RODRIGO GARCIA
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